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LEI MUNICIPAL Nº  551  de 2015.  

DENOMINA-SE JURACY 

FIGUEIRA FERREIRA A 

CRECHE MUNICIPAL DE 

SEROPÉDICA, KM 39 CAMPO 

LINDO. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SEROPÉDICA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 

de suas atribuições legais, conferidas especialmente pela Lei Orgânica Municipal, faz 

saber que a Câmara de Vereadores de Seropédica aprovou e eu, sanciono a seguinte 

Lei: 

Art.1º- Passa a denominar-se Juracy Figueira Ferreira a Creche Municipal de 

Seropédica, KM 39 – Bairro Campo Lindo. 

Art.2º- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Seropédica, 24 de março de 2015. 

 

Alcir Fernando Martinazzo 

PREFEITO MUNICIPAL 

 




